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SECRETARIA LEGISLATIVA 
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2023 

APROVA O PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO ESPÍRITO SANTO E, 

CONSEQUENTEMENTE, APROVA COM RESSALVAS 

AS CONTAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 DE 

RESPONSABILIDADE DO SR. EDSON FIGUEIREDO 

MAGALHÃES. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, consoante ao estabelecido no Art. 

70, parágrafo único da LOM – Lei Orgânica do Município 

faz saber que o Plenário APROVOU e EU PROMULGO 

o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1° Aprova o Parecer Prévio do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado do Espirito Santo, ficando, portanto, 

APROVADAS COM RESSALVAS as contas do Poder 

Executivo do Município de Guarapari-ES, referentes ao 

Exercício de 2021, de responsabilidade do então 

Prefeito, Sr. EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES, 

conforme fundamentos constantes do Parecer da 

Comissão de Economia e Finanças que acompanha o 

presente. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Guarapari, 14 de dezembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2023 

Processo legislativo: nº 3160/2023 

Autor: Comissão de Economia e Finanças 
 

 

RESOLUÇÃO Nº. 819/2023 

DENOMINA COMO “NEUSA NADER BORGES” A 

SALA DOS VEREADORES LOCALIZADA NA SEDE 

ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARAPARI/ES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica denominada como “NEUSA NADER 

BORGES” a Sala dos Vereadores localizada na sede 

Administrativa da Câmara Municipal de Guarapari/ES. 

Art. 2º As eventuais despesas decorrentes desta 

Resolução correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Guarapari/ES, 05 de dezembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

Matéria: Projeto de Resolução nº 300/2023 

Processo Legislativo: nº 3172/2023 

Autoria: Mesa Diretora 

 

RESOLUÇÃO Nº. 820/2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI, TENDO POR 

FINALIDADE A APURAÇÃO DAS POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NO PROCESSO DE 

FORMULAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTAS PELA 

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO NO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e a Mesa Diretora, PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Parlamentar de 

Inquérito - CPI, a ser constituída por 3 (três) membros, 

para no prazo de 90 (noventa) dias apurar possíveis 

irregularidades no processo de formulação e aplicação 

de multas pela fiscalização de trânsito no Município de 

Guarapari. 

Art. 2º A eleição dos membros que irão compor a 

Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, ocorrerá na 

53ª Sessão Ordinária, no dia 14 de dezembro de 2023, 

no Plenário Ewerson de Abreu Sodré, às 15h. 

§ 1º Os Vereadores interessados deverão efetuar 

registro das chapas no Protocolo Geral da Câmara 

Municipal de Guarapari, as quais poderão ser inscritas 

até 01 (uma) hora antes do início da Sessão designada 

para Eleição da Comissão. 

§ 2º Somente será válida a inscrição da chapa 

composta por três vereadores, que conter a indicação 

do Presidente, do Relator e do Membro, sendo vedada 

a inscrição na mesma comissão de vereadores da 

mesma agremiação partidária. 

§ 3º Será eleita a Chapa que obtiver a maior votação 

nominal. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 14 de dezembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
 

CARLOS EDUARDO DOS S. NASCIMENTO 

1º Vice-Presidente 

ROSANA SILVA DE SOUZA PINHEIRO 

2ª Vice-Presidente 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

1ª Secretária 

SABRINA BUBACK ASTORI 

2ª Secretária 

Matéria: Requerimento nº 078/2023 

Processo Legislativo: nº 2875/2023 
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RESOLUÇÃO Nº. 821/2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO – CPI, TENDO POR 

FINALIDADE A APURAÇÃO DAS 

IRREGULARIDADES PREVISTAS NO EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2016, DO 

TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICÍPIO DE 

GUARAPARI, CONCEDIDO À EMPRESA EXPRESSO 

LORENZUTTI, ATRAVÉS DO CONTRATO Nº 

106/2016. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário 

APROVOU e a Mesa Diretora, PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1º Fica criada a Comissão Parlamentar de 

Inquérito - CPI, a ser constituída por 3 (três) membros, 

para no prazo de 90 (noventa) dias apurar as 

irregularidades previstas no edital de concorrência 

pública nº 02/2016, do transporte coletivo do Município 

de Guarapari, concedido à empresa Expresso 

Lorenzutti, através do contrato nº 106/2016. 

Art. 2º A eleição dos membros que irão compor a 

Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, ocorrerá na 

53ª Sessão Ordinária, no dia 14 de dezembro de 2023, 

no Plenário Ewerson de Abreu Sodré, às 15h. 

§ 1º Os Vereadores interessados deverão efetuar 

registro das chapas no Protocolo Geral da Câmara 

Municipal de Guarapari, as quais poderão ser inscritas 

até 01 (uma) hora antes do início da Sessão designada 

para Eleição da Comissão. 

§ 2º Somente será válida a inscrição da chapa 

composta por três vereadores, que conter a indicação 

do Presidente, do Relator e do Membro, sendo vedada 

a inscrição na mesma comissão de vereadores da 

mesma agremiação partidária. 

§ 3º Será eleita a Chapa que obtiver a maior votação 

nominal. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

Guarapari/ES, 07 de dezembro de 2023. 

WENDEL SANT’ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 

CARLOS EDUARDO DOS S. NASCIMENTO 

1º Vice-Presidente 

ROSANA SILVA DE SOUZA PINHEIRO 

2ª Vice-Presidente 

KAMILLA CARVALHO ROCHA 

1ª Secretária 

SABRINA BUBACK ASTORI 

2ª Secretária 

Matéria: Requerimento nº 082/2023 

Processo Legislativo: nº 2969/2023 
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